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Análise de Riscos - SODF/SEGAE/SUAG/COLOG

   ANÁLISE DE RISCOS
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de fragmentadoras de papel des�nadas à eliminação de documentos
administra�vos acumulados em carácter técnico, estratégico e/ou ins�tucional desta Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura (SODF).

2. INTRODUÇÃO   

2.1. O gerenciamento de riscos permite ações con�nuas de planejamento, organização e
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da
execução do objeto e da gestão contratual.

2.2. Para cada risco iden�ficado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preven�vas e de con�ngência (respostas
aos riscos), a iden�ficação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das
ações de tratamento dos riscos.

2.3. Este Mapa de Gerenciamento de Riscos será parte integrante do Processo
Administra�vo 00110-00002494/2024-69, instruído com a finalidade de realizar a futura aquisição de
fragmentadoras de papel des�nadas à eliminação de documentos administra�vos acumulados
em carácter técnico, estratégico e/ou ins�tucional desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
(SODF).

3. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS

3.1. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos iden�ficados e classificados neste
documento.

ID DESCRIÇÃO DO RISCO NÍVEL DE
RISCO

1 GARANTIR A SEGURANÇA DO USUÁRIO Médio

2 EXECUTAR DE FORMA INSATISFATÓRIA A TRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS Médio

3 SELEÇÃO DE FORNECEDOR INADEQUADO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO Baixo

4 INDISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA DA CONTRATANTE, OU INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O PAGAMENTO DO FORNECEDOR Baixo

 

4. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS



 

RISCO 1
GARANTIR A SEGURANÇA DO USUÁRIO

Dano: Ocasionar acidentes, se não forem manuseadas adequadamente.
Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio
Gravidade: Alta

Tratamento: Verificar se a entrega das fragmentadoras estão acompanhadas de
instruções de segurança.

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1
Deixar explícito em edital as especificações completas das
fragmentadoras que deverão ser entregues, como a
disponibilização de manuais de instrução de uso.

Equipe de Planejamento da
Contratação

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando es�ver em desacordo com o solicitado em edital. Gestor do Contrato

 

RISCO 2
EXECUTAR DE FORMA INSATISFATÓRIA A TRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS

Dano:  Possibilitar o acesso à informação restrita ou sigilosa a público não
autorizado.

Probabilidade: Baixa
Impacto: Médio

Gravidade: Alta
Tratamento: Mi�gar

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

2
Escolher o �po correto de fragmentadora, de acordo com 
os níveis de segurança e com as necessidades das
diferentes unidades da Secretaria.

Equipe de Planejamento da
Contratação

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

2 Subs�tuição do material que não seja compa�vel com o
nível de segurança e rendimento esperados. Gestor do Contrato

 

RISCO 3
SELEÇÃO DE FORNECEDOR INADEQUADO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Dano: Contratação de empresa com incapacidade técnica para execução nos
termos do Termo de Referência.

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Baixo

Gravidade: Baixo 
Tratamento: Mi�gar

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

3 Cer�ficar-se que a empresa contratada seja referência
de mercado. Equipe da Unidade de Licitação

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL
3 Não entrega do pactuado no Termo de Referência. Gestor do Contrato



 

RISCO 4
INDISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA DA CONTRATANTE, OU INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS OU

FINANCEIROS PARA A PAGAMENTO DO FORNECEDOR 
Dano: A não entrega dos materiais

Probabilidade: Baixa
Impacto: Média

Gravidade: Média 
Tratamento: Mi�gar.

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

5 Consultar área orçamentária sobre mudanças ou impactos e prever
no PCA os dados da contratação pretendida.

Equipe de Planejamento da
Contratação

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL
5 Reavaliar quan�ta�vos e aderir apenas dentro do orçamento. Gestor do Contrato.
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